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#AD10546#  

 VOLTAR 
 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) - ALÍQUOTAS - INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS - ISENÇÃO DO IPI – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU 
AUTISMO - CRÉDITO PRESUMIDO - EXTINÇÃO DO REGIME ESPECIAL DA INDÚSTRIA QUÍMICA - 
ALTERAÇÕES 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.034, DE 1º DE MARÇO DE 2021. 
 

 
Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, para majorar a alíquota da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido devida pelas pessoas jurídicas do setor financeiro, a Lei nº 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, para modificar a concessão da isenção relativa ao Imposto sobre Produtos 
Industrializados incidente na aquisição de automóveis por pessoa com deficiência, revoga a tributação 
especial relativa à nafta e a outros produtos destinados a centrais petroquímicas, e institui crédito 
presumido da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social para produtos 
destinados ao uso em hospitais, clínicas, consultórios médicos e campanhas de vacinação. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 Art. 1º A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 3º ........................................................... 
 I - vinte por cento até o dia 31 de dezembro de 2021 e quinze por cento a partir de 1º de janeiro 
de 2022, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização e das referidas nos 
incisos II ao VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; 
 II - vinte por cento até o dia 31 de dezembro de 2021 e quinze por cento a partir de 1º de janeiro 
de 2022, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 
105, de 2001; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Medida Provisória nº 1.034/2021, altera a Lei nº 
7.689/1988, para majorar a alíquota da CSLL devida pelas pessoas jurídicas do setor financeiro. 
 Desta forma, a partir de 1º.7.2021, a alíquota da CSLL passa a ser de: 
 - 20% até o dia 31.12.2021 e 15% a partir de 1º.1.2022, para as pessoas jurídicas de seguros 
privados, de capitalização, distribuidoras de valores mobiliários, corretoras de câmbio e de valores 
mobiliários, sociedades de crédito, financiamento e investimentos, sociedades de crédito imobiliário, 
administradoras de cartões de crédito, sociedades de arrendamento mercantil e associações de poupança e 
empréstimo; 
 - 20% até o dia 31.12.2021 e 15% a partir de 1º.1.2022, para as cooperativas de crédito; e 
 - 25% até o dia 31.12.2021 e 20% a partir de 1º.1.2022, para os bancos de qualquer espécie. 
 Destaca se que, atualmente, as pessoas jurídicas citadas nos itens a e b estão sujeitas à CSLL mediante 
aplicação da alíquota de 15%. Já os bancos, estão sujeitos à CSLL mediante aplicação da alíquota de 20%. 
 Foi alterada, também, a Lei nº 8.989/1995, que dispõe sobre a isenção do IPI na aquisição de 
veículos por pessoas com deficiência ou autismo, com efeitos desde 1º.3.2021, de forma a dispor sobre: 
 a) a condição para aplicação do benefício de que o preço de venda a consumidor do veículo novo 
não seja superior a R$ 70.000,00, incluídos os tributos, com efeitos até 31.12.2021; 
 b) a previsão de que a isenção do IPI somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver 
sido adquirido há mais de 4 anos; e 
 c) a exigência do pagamento do imposto, na hipótese de alienação do veículo no período de 2 anos, 
contado da data de sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos 
para a fruição da isenção. 
 A Medida Provisória nº 1.034/2021 ainda institui, de 1º.7.2021 até 31.12.2025, crédito presumido 
do PIS/Pasep e da Cofins para as pessoas jurídicas fabricantes dos produtos destinados ao uso em hospitais, 
clínicas, consultórios médicos e campanhas de vacinação, relacionados no adendo constante na referida 
Medida Provisória. 
 O crédito será apurado mediante aplicação do percentual de 0,65% (Pis/Pasep) e 3% (Cofins) sobre 
o custo de aquisição, no caso de insumos nacionais adquiridos para fabricação dos produtos constantes no 
adendo; e sobre o valor aduaneiro dos insumos por ela importados para fabricação dos referidos produtos. 
 Destacamos que o crédito presumido aplica-se somente aos insumos derivados de produtos da 
indústria petroquímica que eram beneficiados pelo Regime Especial da Indústria Química e adquiridos a partir 
da revogação do respectivo regime. 
 Por fim, foram revogados: 
 a) os § 15, § 16 e § 23 do art. 8º da Lei nº 10.865/2004, que tratavam das alíquotas do PIS/Pasep 
e da Cofins na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e propeno e outros 
produtos; e 
 b) os art. 56 ao art. 57-B da Lei nº 11.196, de 2005, que tratavam da alíquota doo PIS/Pasep e da 
Cofins devidas pelo produtor ou importador de nafta petroquímica, incidentes sobre a receita bruta decorrente 
da venda desse produto às centrais petroquímicas. 
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 III - vinte e cinco por cento até o dia 31 de dezembro de 2021 e vinte por cento a partir de 1º 
de janeiro de 2022, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1º do art. 1º da Lei 
Complementar nº 105, de 2001; e 
 IV - nove por cento, no caso das demais pessoas jurídicas." (NR) 

 
 Art. 2º A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 1º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 § 7º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, até 31 de dezembro de 2021, a aquisição com 
isenção somente se aplica a veículo novo cujo preço de venda ao consumidor, incluídos os tributos 
incidentes, não seja superior a R$ 70.000,00 (setenta mil reais)." (NR) 

 
 "Art. 2º ............................................................ 
 Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso IV do caput do art. 1º, o prazo de que trata o 
caput deste artigo fica ampliado para quatro anos." (NR) 

 
 "Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos nesta Lei." (NR) 

 
 "Art. 6º A alienação do veículo adquirido nos termos do disposto nesta Lei que ocorrer no período 
de dois anos, contado da data de sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos 
requisitos estabelecidos para a fruição da isenção acarretará o pagamento pelo alienante do tributo 
dispensado, atualizado na forma prevista na legislação tributária. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 3º Até 31 de dezembro de 2025, a pessoa jurídica fabricante dos produtos destinados ao uso em 
hospitais, clínicas, consultórios médicos e campanhas de vacinação, relacionados no Anexo, poderá deduzir, na 
apuração da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social - 
Cofins devidas em cada período de apuração, crédito presumido apurado por meio da aplicação do percentual 
de sessenta e cinco centésimos por cento para a Contribuição para o PIS/Pasep e de três por cento para a Cofins: 
 I - sobre o custo de aquisição, no caso de insumos nacionais adquiridos para fabricação dos produtos 
de que trata o caput; e 
 II - sobre o valor aduaneiro dos insumos por ela importados, no caso de insumos importados para 
fabricação dos produtos de que trata o caput. 
 Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente aos insumos: 
 I - derivados de produtos da indústria petroquímica que eram beneficiados pelo Regime Especial da 
Indústria Química - REIQ, de que tratam os § 15, § 16 e § 23 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004, e os art. 56 ao art. 57-B da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, anteriormente à sua revogação; 
e 
 II - adquiridos a partir da revogação do REIQ. 
 Art. 4º Ficam revogados: 
 I - os § 15, § 16 e § 23 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004; e 
 II - os art. 56 ao art. 57-B da Lei nº 11.196, de 2005. 
 Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor: 
 I - na data de sua publicação, quanto ao art. 2º; e 
 II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 
 Brasília, 1º de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
ANEXO 

 
Nº Descrição NCM 
1 Fita cirúrgica autoadesiva, hipoalergênica 3005.10.20 
2 De copolímeros de ácido glicólico e ácido láctico 3005.90.12 
3 Outros 3005.90.19 
4 Campos cirúrgicos, de falso tecido 3005.90.20 
5 Sortido acondicionado para venda a retalho, em embalagem única, com quatro esponjas de fibras 

de poliéster, impregnadas com gel dermatológico de limpeza hipoalergênico com pH de 5,5, e uma 
toalha de poliéster e viscose 

3401.11.90 

6 Sabão líquido ou em pó 3401.20.90 
7 Sabonete líquido 3401.30.00 
8 Placa de fósforo (image plate) 3701.10.10 
9 Filmes radiográficos planos, sensibilizados em uma face 3701.10.10 
10 Filmes radiográficos planos, sensibilizados nas duas faces 3701.10.29 
11 Outros desinfetantes em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em aplicações 

domissanitárias 
3808.94.19 
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12 Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, contendo, entre outros, umectantes, espessante e 
regulador de pH, próprio para higienização das mãos 

3808.94.29 

13 Desinfetante para dispositivos médicos 3808.94.29 
14 Toalha impregnada com gluconato de clorexidina para higiene de pacientes em isolamento 3808.94.29 
15 Solução de limpeza à base de ácido peracético 3808.94.29 
16 Outros (polímeros acrílicos em formas primárias, nas formas previstas na Nota 6 a) do Capítulo 39 

da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, em água) 
3906.90.19 

17 Carboxipolimetileno em pó 3906.90.43 
18 Conector de plástico para infusão 3917.40.90 
19 Chapas, folhas, películas, tiras e lâminas de poliuretano, exceto as do código 3921.13.10 da NCM 3921.13.90 
20 Saco de eliminação de resíduos de risco biológico, com impressão biohazard, de polipropileno 

autoclavável, com 50 ou 70 micrômetros de espessura, de capacidade inferior ou igual a 1.000 cm³ 
3923.29.10 

21 Saco de eliminação de resíduos de risco biológico, com impressão biohazard, de polipropileno 
autoclavável, com 50 ou 70 micrômetros de espessura, de capacidade superior a 1.000 cm³ 

3923.29.90 

22 Vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico 3926.20.00 
23 Luvas de proteção, de plástico 3926.20.00 
24 Bicomponentes, de diferentes pontos de fusão 5503.20.10 
25 Outros 5601.22.99 
26 Falso tecido de filamentos sintéticos de polipropileno, utilizado na fabricação de máscaras de 

proteção 
5603.11.30 

27 Falso tecido de filamentos sintéticos de outros polímeros, utilizado na fabricação de máscaras de 
proteção 

5603.11.90 

28 Falsos tecidos, mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, de polipropileno, com 
peso superior a 25 g/m², mas não superior a 70 g/m² 

5603.12.40 

29 Falsos tecidos, mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, de polipropileno, com 
peso superior a 70 g/m², mas não superior a 150 g/m² 

5603.13.40 

30 Falsos tecidos, mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, de polipropileno, com 
peso superior a 150 g/m² 

5603.14.30 

31 Cordão de náilon com elastano, com diâmetro de 2,8 mm, utilizado para a fabricação de máscaras 
de proteção  

5607.50.11 

32 Vestuário de proteção de falso tecido, mesmo impregnado, revestido, recoberto ou estratificado, com 
tecidos 

6210.10.00 

33 Avental descartável de peso igual ou superior a 30g/m², ou, quando impermeável, com peso igual 
ou superior a 50g/m² 

6210.10.00 

34 Máscaras de proteção, máscaras cirúrgicas, toucas de proteção, capas descartáveis, material 
hospitalar descartável, protetores de pés (propé), de falso tecido 

6307.90.10 

35 Sapatilha, de falso tecido, na cor branca, aplicação para uso em laboratório, características adicionais 
com elástico, não estéril, aplicação de resina antiderrapante, descartável, tamanho único 

6307.90.10 

36 De fibras sintéticas ou artificiais 6505.00.22 
37 Capacete para proteção para uso em medicina 6506.10.00 
38 Filtro antibacteriano da entrada de oxigênio, para ventiladores médicos 8421.39.90 
39 Filtro para ventilação mecânica 8421.39.90 
40 Filtros para ventiladores 8421.39.90 
41 Mini filtro removedor de óleo, com vazão de 3 dm³/s, remoção de partícula de 0,01 m e teor máximo 

de óleo restante de - 0,01mg/m³ (classe 1), certificação ROHS classe 2, utilizado em ventiladores 
pulmonares 

8421.39.90 

42 Elemento filtrante de matéria têxtil com espuma plástica de proteção, em formato próprio para uso 
em filtros de ar de ventiladores médicos 

8421.99.10 

43 Conector 3 vias para infusão com torneira, de plástico 8481.80.99 
44 Óculos de segurança 9004.90.20 
45 Viseiras de segurança 9004.90.90 
46 Manguitos para monitoração de pressão arterial 9018.19.90 
47 Cateteres intravenosos periféricos, de poliuretano ou de copolímero de etileno-tetrafluoretileno (ETFE) 9018.39.24 
48 Artigo para fístula arteriovenosa, composto de agulha, base de fixação tipo borboleta, tubo plástico 

com conector e obturador 
9018.39.91 

49 Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 9018.90.10 
50 Máscara laríngea (LMA) 9019.20.90 
51 Retentor plástico com filtro de espuma, para retenção de partículas sólidas em ventiladores médicos 9019.20.90 
52 Elemento filtrante de matéria plástica, para ventoinha de aparelho de oxigenoterapia 9019.20.90 
53 Elemento filtrante para bloqueio de partículas sólidas na entrada de ventiladores médicos 9019.20.90 
54 Membrana para acionamentos de liga e desliga, para ventiladores médicos 9019.20.90 
55 Carcaças e partes plásticas, de ventiladores médicos 9019.20.90 
56 Máscaras contra gases 9020.00.10 
57 Outros 9020.00.90 
58 Conjunto de acessórios para teste de performance e funcionamento de respiradores médicos, 

composto de circuito de respiração reutilizável de 22mm (breathing circuit, dual limb, reusable, adult, 
22mm), adaptadores de tubulação, tubulação plástica, cabos elétricos com elementos de conexão, 
linha de pressão proximal, filtro, plugues de silicone, acoplamento de silicone, trava plástica, porta 
de pressão, válvulas, seringa 

9031.80.99 

59 Estativa para equipamentos médicos 9402.90.90 
 

(DOU EDIÇÃO EXTRA A, 01.03.2021) 
 
BOAD10546---WIN/INTER 
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#AD10547#  

 VOLTAR 

 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS) - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO - PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
- (COFINS) - REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS - DISPOSIÇÕES 
 
DECRETO Nº 10.638, DE 1º DE MARÇO DE 2021. 
 

 
Altera o Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 2004, que reduz as alíquotas da Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social incidentes sobre a importação e a comercialização de 
gasolina, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo e querosene de aviação. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 23, caput e § 5º, da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 1º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 III - 0,75 para o gás liquefeito de petróleo (GLP); 
 IV - 0,7405 para o querosene de aviação; e 
 V - um inteiro para o GLP, quando destinado ao uso doméstico e envasado em recipientes de 
até treze quilogramas. 
 Parágrafo único. Até 30 de abril de 2021, o coeficiente de redução de que trata o inciso II do 
caput fica fixado em um inteiro para o óleo diesel e suas correntes." (NR) 

 
 "Art. 2º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 III - R$ 29,85 (vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos) e R$ 137,85 (cento e trinta e sete 
reais e oitenta e cinco centavos) por tonelada de GLP; 
 IV - R$ 12,69 (doze reais e sessenta e nove centavos) e R$ 58,51 (cinquenta e oito reais e 
cinquenta e um centavos) por metro cúbico de querosene de aviação; e 
 V - R$ 0,00 (zero real) e R$ 0,00 (zero real) por tonelada de GLP, quando destinado ao uso 
doméstico e envasado em recipientes de até treze quilogramas. 
 Parágrafo único. As alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, com a utilização 
do coeficiente estabelecido no parágrafo único do art. 1º, ficam reduzidas para R$ 0,00 (zero real) por 
metro cúbico de óleo diesel e suas correntes." (NR) 

 
 Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 5.059, de 2009: 
 I - os incisos I e II do parágrafo único do art. 1º; e 
 II - os incisos I e II do parágrafo único do art. 2º. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 10.638/2021, altera o Decreto nº 5.059/2004, 
que reduz as alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a importação e a comercialização de 
gasolina, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo e querosene de aviação, que passam a ser, a partir de 
1º.3.2021: 
 - 0,75 para o gás liquefeito de petróleo (GLP), com redução de R$ 29,85 e R$ 137,85 por tonelada 
de GLP; 
 - 0,7405 para o querosene de aviação, com redução de R$ 12,69 e R$ 58,51 por metro cúbico de 
querosene de aviação; e 
 - um inteiro para o GLP, quando destinado ao uso doméstico e envasado em recipientes de até 13 
kg, com redução de R$ 0,00 e R$ 0,00 por tonelada de GLP, quando destinado ao uso doméstico e envasado 
em recipientes de até 13 kg. 
 Entre 1º.3.2021 até 30.4.2021, o coeficiente de redução de 0,23835 para o óleo diesel e suas 
correntes está fixado em 1%. Com isso, as alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins ficam reduzidas para R$ 0,00 
por metro cúbico de óleo diesel e suas correntes. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS MARÇO/2021 - 1º DECÊNDIO - Nº 1897 

 

 
 

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 1º de março de 2021. 
 Brasília, 1º de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
(DOU EDIÇÃO EXTRA A, 01.03.2021) 

 
BOAD10547---WIN/INTER 
 
 

#AD10544#  

 VOLTAR 
 

PROGRAMA DE RETOMADA FISCAL - DÍVIDA ATIVA - REGULARIZAÇÃO DE DÍVIDA COM A UNIÃO - 
ESTÍMULO À REGULARIZAÇÃO E À RESOLUÇÃO DE CONFLITOS FISCAIS - PROCEDIMENTOS - 
ALTERAÇÕES 
 
PORTARIA PGFN Nº 2.381, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Procurador Geral da Fazenda Nacional, por meio da Portaria PGFN nº 2.381/2021, reabre os 
prazos para ingresso no Programa de Retomada Fiscal no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, instituído pela Portaria PGFN nº 21.562/2020 *(V. Bol. 1.883 - AD),  com o objetivo de estimular 
a conformidade fiscal relativa aos débitos inscritos em dívida ativa da União, permitindo a retomada da 
atividade produtiva em razão dos efeitos da pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19). 
 A negociação dos débitos vencidos no período de março a dezembro de 2020, deverá ser realizada 
em conjunto com as modalidades estabelecidas por esta Portaria, dentre as quais se destacam: 
 a) as modalidades de transação extraordinária previstas na Portaria PGFN nº 9.924/2020; 
 b) as modalidades de transação excepcional previstas na Portaria PGFN nº 14.402/2020; 
 c) as modalidades de transação para débitos do contencioso tributário de pequeno valor, considerado 
aquele cujo valor consolidado da inscrição em dívida ativa seja igual ou inferior a 60 salários-mínimos, 
previstas no Edital PGFN nº 16/2020; 
 d) as modalidades de transação dos débitos originários de operações de crédito rural e das dívidas 
contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, 
previstas na Portaria PGFN nº 21.561/2020; e 
 e) a possibilidade de celebração de transação individual, nos termos previstos na Portaria PGFN nº 
9.917/2020. 
 Para os contribuintes que possuírem acordos em andamento junto à PGFN, a solicitação de 
repactuação das negociações, para a inclusão de outros débitos inscritos em dívida ativa, observados os 
mesmos requisitos e condições da transação original, deverá ser feita no período de 19.4.2021 até as 19h 
do dia 30.9.2021. 
 O prazo para adesão ao Programa de Retomada Fiscal terá início em 15.3.2021 e permanecerá 
aberto até as 19h do dia 30.9.2021. 
 A Portaria também altera, entre outros dispositivos, os parágrafos 3º, 4º e 6º do art. 3º da Portaria 
PGFN nº 14.402/2020 *(V. Bol. 1.872-AD) para fazer constar que, para a verificação do impacto na 
capacidade de geração de resultados da pessoa jurídica, com redução em qualquer percentual, da soma 
bruta da receita mensal de 2020, será considerado o período entre março a dezembro, comparado ao 
mesmo período de 2019. 
 Finalizando, acrescenta o inciso VII ao art. 9º da Portaria PGFN nº 14.402/2020, estabelecendo 
regras para transação excepcional específicas, para as demais pessoas jurídicas em processo de recuperação 
judicial, podendo efetuar o pagamento de entrada equivalente a 0,334% do valor consolidado dos créditos 
transacionados, durante 12 meses, e o restante com redução de até 100% dos juros, multa e encargos legais, 
observado o limite de 70% sobre o valor de cada negociação, em até 108 parcelas mensais e sucessivas, 
sendo cada parcela determinada pelo valor entre 1% da receita bruta do mês anterior e o valor 
correspondente à divisão do valor consolidado pela quantidade de prestações solicitadas. Anteriormente, as 
regras para transação das pessoas jurídicas em processo de recuperação judicial, eram as mesmas regras 
estabelecidas para as pessoas jurídicas em processo de liquidação judicial, extrajudicial ou falência. 
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Reabre os prazos para ingresso no Programa de Retomada Fiscal no âmbito da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional e dá outras providências. 

 O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 14 
da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o 
art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela 
Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 24 de janeiro de 2014, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA DE RETOMADA FISCAL 

 
 Art. 1º Esta Portaria reabre os prazos para ingresso no Programa de Retomada Fiscal no âmbito da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, instituído pela Portaria PGFN nº 21.562, de 30 de setembro de 2020, 
consistente no conjunto de medidas com o objetivo de estimular a conformidade fiscal relativa aos débitos 
inscritos em dívida ativa da União, permitindo a retomada da atividade produtiva em razão dos efeitos da 
pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19). 
 Art. 2º Poderão ser negociados nos termos desta Portaria os débitos inscritos em dívida ativa da União 
até 31 de agosto de 2021. 
 §1º O envio de débitos para inscrição em dívida ativa da União observará os prazos previstos na Portaria 
ME nº 447, de 25 de outubro de 2018. 
 §2º A verificação dos impactos econômicos decorrentes da pandemia relacionada ao coronavírus 
(COVID-19) e a aferição da capacidade de pagamento dos contribuintes, quando exigida como condição para 
adesão à respectiva modalidade, será realizada nos termos previstos nas Portarias PGFN nº 14.402, de 16 de 
junho de 2020, nº 18.731, de 06 de agosto de 2020, e nº 21.561, de 30 de setembro de 2020, conforme o 
caso. 
 §3º A negociação dos débitos vencidos no período de março a dezembro de 2020, prevista na Portaria 
PGFN nº 1.696, de 10 de fevereiro de 2021, deverá ser realizada conjuntamente com a negociação das 
modalidades de transação previstas nesta Portaria. 
 Art. 3º O Programa de Retomada Fiscal poderá envolver: 
 I - a concessão de regularidade fiscal, com a expedição de certidão negativa de débitos (CND) ou positiva 
com efeito de negativa (CP-EN); 
 II - a suspensão do registro no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
(CADIN) relativo aos débitos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 III - a suspensão da apresentação a protesto de Certidões de Dívida Ativa; 
 IV - a autorização para sustação do protesto de Certidão de Dívida Ativa já efetivado; 
 V - a suspensão das execuções fiscais e dos respectivos pedidos de bloqueio judicial de contas bancárias 
e de execução provisória de garantias, inclusive dos leilões já designados; 
 VI - a suspensão dos procedimentos de reconhecimento de responsabilidade previstos na Portaria PGFN 
nº 948, de 15 de setembro de 2017; 
 VII - a suspensão dos demais atos de cobrança administrativa ou judicial. 
 

CAPÍTULO II 
DAS MODALIDADES DO PROGRAMA DE RETOMADA FISCAL 

 
Seção I 

Do Programa de Retomada Fiscal para pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito privado 
 
 Art. 4º São modalidades do Programa de Retomada Fiscal: 
 I - para as pessoas físicas: 
 a) as modalidades de transação extraordinária previstas na Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 
2020; 
 b) as modalidades de transação excepcional previstas na Portaria PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 
2020; 
 c) as modalidades de transação dos débitos de titularidade de pequenos produtores rurais e agricultores 
familiares, originários de operações de crédito rural e das dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da 
Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, previstas na Portaria PGFN nº 21.561, de 30 de 
setembro de 2020; 
 d) as modalidades de transação extraordinária previstas na Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 
2020, para débitos relativos às contribuições de que tratam o art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
(FUNRURAL), ou ao Imposto Territorial Rural (ITR); 
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 e) as modalidades de transação excepcional previstas na Portaria PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 
2020, para débitos relativos às contribuições de que tratam o art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
(FUNRURAL), ou ao Imposto Territorial Rural (ITR); 
 f) as modalidades de transação de débitos do contencioso tributário de pequeno valor, considerado 
aquele cujo valor consolidado da inscrição em dívida ativa seja igual ou inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, 
previstas no Edital PGFN nº 16, de 2020, inclusive débitos relativos às contribuições de que tratam o art. 25 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (FUNRURAL), ou ao Imposto Territorial Rural (ITR); 
 g) a possibilidade de celebração de transação individual, nos termos previstos na Portaria PGFN nº 
9.917, de 14 de abril de 2020; 
 h) a possibilidade de celebração de Negócio Jurídico Processual para equacionamento de débitos 

inscritos, nos termos da Portaria PGFN nº 742, de 21 de dezembro de 2018. 

 II - para as pessoas jurídicas: 

 a) as modalidades de transação extraordinária para empresários individuais, microempresas, empresas 

de pequeno porte, instituições de ensino, Santas Casas de Misericórdia, bem como para sociedades cooperativas, 

organizações religiosas e demais organizações da sociedade civil de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho 

de 2014, previstas na Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 2020; 

 b) as modalidades de transação extraordinária para as demais pessoas jurídicas previstas na Portaria 

PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 2020; 

 c) as modalidades de transação excepcional para empresários individuais, microempresas, empresas de 

pequeno porte, instituições de ensino, Santas Casas de Misericórdia, bem como para sociedades cooperativas, 

organizações religiosas e demais organizações da sociedade civil de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho 

de 2014, previstas na Portaria PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 2020; 

 d) as modalidades de transação excepcional para as demais pessoas jurídicas previstas na Portaria PGFN 

nº 14.402, de 16 de junho de 2020; 

 e) as modalidades de transação excepcional para os débitos do Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional) previstas na Portaria PGFN nº 18.731, de 06 de agosto de 2020; 

 f) as modalidades de transação dos débitos originários de operações de crédito rural e das dívidas 

contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, previstas 

na Portaria PGFN nº 21.561, de 30 de setembro de 2020; 

 g) as modalidades de transação extraordinária previstas na Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 

2020, para débitos relativos às contribuições de que tratam o art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

(FUNRURAL), ou ao Imposto Territorial Rural (ITR); 

 h) as modalidades de transação excepcional previstas na Portaria PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 
2020, para débitos relativos às contribuições de que tratam o art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
(FUNRURAL), ou ao Imposto Territorial Rural (ITR); 
 i) as modalidades de transação de débitos do contencioso tributário de pequeno valor, considerado 
aquele cujo valor consolidado da inscrição em dívida ativa seja igual ou inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, 
previstas no Edital PGFN nº 16, de 2020, inclusive débitos relativos às contribuições de que tratam o art. 25 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (FUNRURAL), ou ao Imposto Territorial Rural (ITR); 
 j) a possibilidade de celebração de transação individual, nos termos previstos na Portaria PGFN nº 9.917, 
de 14 de abril de 2020; 
 k) a possibilidade de celebração de Negócio Jurídico Processual para equacionamento de débitos 
inscritos, nos termos da Portaria PGFN nº 742, de 21 de dezembro de 2018. 
 § 1º A adesão às modalidades para regularização de débitos relativos às contribuições de que tratam o 
art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (FUNRURAL), será realizada conjuntamente com as modalidades 
previstas para as demais contribuições previdenciárias. 
 § 2º A adesão às modalidades para regularização de débitos relativos ao Imposto Territorial Rural (ITR) 
será realizada conjuntamente com as modalidades previstas para os demais débitos tributários. 
 

Seção II 
Do Programa de Retomada Fiscal para Estados, Municípios e demais pessoas jurídicas de direito público 

 
 Art. 5º São modalidades do Programa de Retomada Fiscal para Estados, Municípios e demais pessoas 
jurídicas de direito público: 
 I - as modalidades de transação extraordinária previstas na Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 
2020; 
 II - as modalidades de transação excepcional previstas na Portaria PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 
2020; 
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 III - as modalidades de transação de débitos do contencioso tributário de pequeno valor, considerado 
aquele cujo valor consolidado da inscrição em dívida ativa seja igual ou inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, 
previstas no Edital PGFN nº 16, de 2020. 
 

CAPÍTULO III 
DA REPACTUAÇÃO DAS NEGOCIAÇÕES EM VIGOR PARA INCLUSÃO DE OUTROS DÉBITOS INSCRITOS 

 
 Art. 6º Os contribuintes com acordos de transação em vigor no âmbito da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional poderão solicitar, no período de 19 de abril de 2021 até as 19h (horário de Brasília) do dia 
30 de setembro de 2021, a repactuação da respectiva modalidade para inclusão de outros débitos inscritos em 
dívida ativa da União, hipótese em que serão observados os mesmos requisitos e condições da negociação 
original. 
 Parágrafo único. O procedimento de que trata o caput será realizado exclusivamente mediante acesso 
ao Portal REGULARIZE da PGFN. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 7º Sem prejuízo da possibilidade de celebração de Negócio Jurídico Processual que verse sobre a 
aceitação, avaliação, substituição e liberação de garantias, nos termos da Portaria PGFN nº 742, de 21 de 
dezembro de 2018, a adesão às modalidades de negociação previstas no Programa de Retomada Fiscal implica 
manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das 
garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer outra ação judicial. 
 Art. 8º O prazo para adesão às modalidades de transação previstas no Edital PGFN nº 16 de 2020, na 
Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 2020, na Portaria PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 2020, e na 
Portaria PGFN nº 18.731, de 06 de agosto de 2020, e na Portaria PGFN nº 21.561, de 30 de setembro de 
2020, terá início em 15 de março de 2021 e permanecerá aberto até as 19h (horário de Brasília) do dia 30 de 
setembro de 2021. 
 Art. 9º A PGFN poderá celebrar acordos e parcerias com entidades públicas e privadas para divulgação 
do Programa de Retomada Fiscal e das modalidades de negociação existentes. 
 Art. 10. A Portaria PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 3º............................................................ 
 § 3º Considera-se impacto na capacidade de geração de resultados da pessoa jurídica a 
redução, em qualquer percentual, da soma da receita bruta mensal de 2020, com início no mês de 
março e fim no mês de dezembro, em relação à soma da receita bruta mensal do mesmo período de 
2019, apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. 
 § 4º Considera-se impacto no comprometimento da renda das pessoas físicas a redução, em 
qualquer percentual, da soma do rendimento bruto mensal de 2020, com início no mês de março e fim 
no mês de dezembro, em relação à soma do rendimento bruto mensal do mesmo período de 2019. 
 ....................................................................... 
 § 6º Considera-se impacto na capacidade de geração de resultados das pessoas jurídicas de 
direito público, a redução, em qualquer percentual, da soma da receita corrente líquida mensal de 2020, 
com início no mês de março e fim no mês de dezembro, em relação à soma da receita corrente líquida 
mensal do mesmo período de 2019." (NR) 

 
 "Art. 9º ........................................................... 
 V - para as demais pessoas jurídicas em processo de liquidação judicial, liquidação extrajudicial 
ou falência, pagamento, a título de entrada, de valor mensal equivalente a 0,334% (trezentos e trinta e 
quatro centésimos por cento) do valor consolidado dos créditos transacionados, durante 12 (doze) meses, 
e o restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos 
encargos-legais, observado o limite de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total de cada crédito 
objeto da negociação, em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela 
determinada pelo maior valor entre 1% (um por cento) da receita bruta do mês imediatamente anterior, 
apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei n. 1.598/77, e o valor correspondente à divisão do valor 
consolidado pela quantidade de prestações solicitadas; (NR) 
 
 VI - para os devedores com personalidade jurídica de direito público, pagamento, a título de 
entrada, de valor mensal equivalente a 0,334% (trezentos e trinta e quatro centésimos por cento) do valor 
consolidado dos créditos transacionados, durante 12 (doze) meses, e o restante pago com redução de 
até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-legais, observado o limite de 
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até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto da negociação, em até 72 
(setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas; (NR) 
 
 VII - para as demais pessoas jurídicas em processo de recuperação judicial, pagamento, a título 
de entrada, de valor mensal equivalente a 0,334% (trezentos e trinta e quatro centésimos por cento) do 
valor consolidado dos créditos transacionados, durante 12 (doze) meses, e o restante pago com redução 
de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-legais, observado o limite 
de até 70% (setenta por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto da negociação, em até 108 
(cento e oito) parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela determinada pelo maior valor entre 1% 
(um por cento) da receita bruta do mês imediatamente anterior, apurada na forma do art. 12 do Decreto-
Lei nº 1.598/77, e o valor correspondente à divisão do valor consolidado pela quantidade de prestações 
solicitadas." (AC) 
 
 "Art. 11. O contribuinte deverá prestar as informações necessárias e aderir à proposta de 
transação excepcional formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional." (NR) 
 
 "Art. 16. O optante deverá prestar as informações necessárias à consolidação da proposta de 
transação por adesão exclusivamente pelo portal REGULARIZE da PGFN." (NR) 

 
 Art. 11. A Portaria PGFN nº 1.696, de 10 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 "Art. 6º A negociação dos débitos inscritos em dívida ativa da União de que trata o art. 2º desta 
Portaria, realizada conjuntamente com os demais débitos elegíveis no âmbito do Programa de Retomada 
Fiscal, terá início em 15 de março de 2021 e permanecerá aberto até as 19h (horário de Brasília) do dia 
30 de setembro de 2021." (NR) 

 
 Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
 

(DOU, 01.03.2021) 
 
BOAD10544---WIN/INTER 

 
 

#AD10548#  

 VOLTAR 
 

DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - DÉBITOS DO FGTS - CONTRIBUINTES EM 
PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCEDIMENTOS 
 
PORTARIA PGFN/ME Nº 2.382, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, por meio da Portaria PGFN/ME nº 2.382/2021, disciplina 
os instrumentos de negociação de débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS de responsabilidade 
de contribuintes em processo de recuperação judicial. São instrumentos de negociação: 
 I - os parcelamentos de débitos inscritos em dívida ativa da União de que tratam os arts. 10-A e 10-B 
da Lei nº 10.522/2002; 
 II - a transação na cobrança da dívida ativa da União e do FGTS de que tratam o art. 10-C da Lei nº 
10.522/2002, e a Lei nº 13.988/2020; 
 III - a transação do contencioso tributário de pequeno valor para débitos tributários inscritos em dívida 
ativa da União; 
 IV - a celebração de Negócio Jurídico Processual que verse sobre aceitação, avaliação, substituição e 
liberação de garantias ou equacionamento de débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS. 
 Salvo disposição de lei em contrário, os instrumentos de negociação previstos nesta Portaria poderão 
envolver, a exclusivo critério da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pagamento de entrada mínima 
como condição à negociação, manutenção das garantias associadas aos débitos inscritos e apresentação de 
garantias reais ou fidejussórias, inclusive alienação fiduciária sobre bens móveis ou imóveis e a cessão 
fiduciária de direitos sobre coisas móveis, títulos de crédito, direitos creditórios ou recebíveis futuros, 
observado o disposto no art. 66-B da Lei nº 4.728/1965. 
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 Os instrumentos de negociação poderão conceder reduções aos débitos inscritos em dívida ativa,  o 
parcelamento dos débitos inscritos, observados os limites previstos em lei, o diferimento do pagamento da 
primeira parcela, desde que pago pedágio eventualmente exigido, flexibilização das regras para aceitação, 
avaliação, substituição e liberação de garantias,  flexibilização das regras para constrição ou alienação de 
bens e a possibilidade de utilização de créditos líquidos e certos do contribuinte em desfavor da União, 
reconhecidos em decisão transitada em julgado, ou de precatórios federais próprios ou de terceiros, para 
fins de amortização ou liquidação de saldo devedor transacionado. 
 São passíveis de negociação os débitos tributários de pequeno valor de microempresas e empresas de 
pequeno porte em recuperação judicial inscritos em dívida ativa da União, considerados isoladamente  as 
inscrições, no âmbito da PGFN, decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das 
contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos,  as inscrições do Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), e as demais inscrições de natureza tributária administradas pela 
PGFN.  Considera-se de pequeno valor a inscrição de natureza tributária cujo valor consolidado seja igual 
ou inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos na data de adesão. 

 
Disciplina os instrumentos de negociação de débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS de 

responsabilidade de contribuintes em processo de recuperação judicial. 

 

 O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 14 

da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 14-F da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, o art. 10, I, do 

Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 

24 de janeiro de 2014, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Esta Portaria disciplina os instrumentos de negociação de débitos inscritos em dívida ativa da 

União e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS de responsabilidade de contribuintes em processo 

de recuperação judicial. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos princípios e dos objetivos dos instrumentos de negociação com contribuintes em recuperação judicial 

 

 Art. 2º São princípios aplicáveis aos instrumentos de negociação de débitos inscritos em dívida ativa da 

União e do FGTS relativos a contribuintes em processo de recuperação judicial: 

 I - presunção de boa-fé do contribuinte; 

 II - preservação da atividade empresarial; 

 III - concorrência leal entre os contribuintes; 

 IV - estímulo à autorregularização e conformidade fiscal; 

 V - redução de litigiosidade; 

 VI - razoável duração do processo; 

 VII - menor onerosidade dos instrumentos de cobrança; 

 VIII - adequação dos meios de cobrança à capacidade de pagamento dos contribuintes em processo de 

recuperação judicial; 

 IX - autonomia de vontade das partes na celebração do acordo de transação; 

 X - atendimento ao interesse público; 

 XI - publicidade e transparência ativa, ressalvada a divulgação de informações protegidas por sigilo, nos 

termos da lei. 

 Art. 3º São objetivos dos instrumentos de negociação de débitos inscritos em dívida ativa da União 

relativos a contribuintes em processo de recuperação judicial: 

 I - viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-financeira do sujeito passivo, a fim 

de permitir a manutenção da fonte produtora e do emprego dos trabalhadores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica; 

 II - assegurar que a cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa seja realizada de forma a equilibrar 

os interesses da União e dos contribuintes em processo de recuperação judicial; 
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 III - assegurar que a cobrança de créditos inscritos em dívida ativa seja realizada de forma menos gravosa 

para União e para os contribuintes em processo de recuperação judicial; 

 IV - assegurar aos contribuintes em processo de recuperação judicial nova chance para retomada do 
cumprimento voluntário das obrigações tributárias correntes. 
 

Seção II 
Dos instrumentos de negociação de débitos relativos a contribuintes em processo de recuperação judicial 

 
 Art. 4º São instrumentos de negociação de débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS relativos 
a contribuintes em processo de recuperação judicial: 
 I - os parcelamentos de débitos inscritos em dívida ativa da União de que tratam os arts. 10-A e 10-B da 
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
 II - a transação na cobrança da dívida ativa da União e do FGTS de que tratam o art. 10-C da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, e a Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020; 
 III - a transação do contencioso tributário de pequeno valor para débitos tributários inscritos em dívida 
ativa da União; 
 IV - a celebração de Negócio Jurídico Processual que verse sobre aceitação, avaliação, substituição e 
liberação de garantias ou equacionamento de débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS. 
 

Seção III 
Das obrigações 

 
 Art. 5º Salvo disposição de lei em contrário e sem prejuízo dos demais compromissos exigidos nos 
acordos firmados, em quaisquer dos instrumentos de negociação de que trata esta Portaria, o contribuinte se 
obriga a: 
 I - fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores, transações, operações e 
demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional conhecer sua situação econômica ou 
eventuais fatos que comprometam os instrumentos de negociação; 
 II - não utilizar os instrumentos de negociação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear 
ou prejudicar de qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 
 III - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou 
a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus 
atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 
 IV - declarar que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos 
créditos inscritos; 
 V - demonstrar a ausência de prejuízo ao cumprimento das obrigações contraídas com a celebração da 
transação em caso de alienação ou de oneração de bens ou direitos integrantes do respectivo ativo não 
circulante; 
 VI - declarar, quando a transação envolver a capacidade de pagamento, que as informações cadastrais, 
patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração tributária são verdadeiras e que não omitiu 
informações quanto à propriedade de bens, direitos e valores; 
 VII - manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 
 VIII - não distribuir lucros ou dividendos a sócios e acionistas até a aprovação do plano de recuperação 
judicial; 
 IX - regularizar, no prazo de 90 (noventa) dias, os débitos que vierem a ser inscritos em dívida ativa ou 
que se tornarem exigíveis após a formalização da negociação. 
 Art. 6º São obrigações da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: 
 I - prestar todos os esclarecimentos acerca da situação econômica do contribuinte em processo de 
recuperação judicial, inclusive os critérios para definição de sua capacidade de pagamento e do grau de 
recuperabilidade de seus débitos, bem como das situações impeditivas aos instrumentos de negociação e demais 
circunstâncias relativas à sua condição perante a dívida ativa da União e do FGTS; 
 II - apresentar ao juízo da recuperação judicial o valor atualizado das dívidas inscritas, inclusive do FGTS, 
e os instrumentos de negociação disponíveis; 
 III - colaborar com o juízo da recuperação judicial, com o representante do Ministério Público e com o 
administrador judicial, prestando informações que demonstrem a viabilidade ou inviabilidade do plano de 
recuperação, inclusive em relação aos créditos não sujeitos à recuperação judicial, especialmente no que se 
refere ao equacionamento do passivo fiscal e do FGTS e à perspectiva de adimplemento das obrigações 
tributárias e sociais correntes; 
 IV - presumir a boa-fé do contribuinte em relação às declarações prestadas no momento da formalização 
dos instrumentos de negociação; 
 V - em caso de proposta de transação, encaminhar ao juízo da recuperação judicial cópia do processo 
administrativo de análise da proposta, ainda que esta tenha sido rejeitada; 
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 VI - notificar o contribuinte sempre que verificada hipótese de rescisão dos instrumentos de negociação, 
com concessão de prazo para regularização do vício; 
 VII - tornar públicas todas as negociações firmadas com os sujeitos passivos, bem como as respectivas 
obrigações, exigências e concessões, ressalvadas as informações protegidas por sigilo; 
 VIII - analisar, com prioridade em relação aos demais contribuintes, as propostas de negociação de que 
trata esta Portaria. 
 

Seção IV 
Das exigências 

 
 Art. 7º Salvo disposição de lei em contrário, os instrumentos de negociação previstos nesta Portaria 
poderão envolver, a exclusivo critério da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as seguintes exigências: 
 I - pagamento de entrada mínima como condição à negociação; 
 II - manutenção das garantias associadas aos débitos inscritos; 
 III - apresentação de garantias reais ou fidejussórias, inclusive alienação fiduciária sobre bens móveis ou 
imóveis e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, títulos de crédito, direitos creditórios ou recebíveis 
futuros, observado o disposto no art. 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965. 
 

Seção V 
Das concessões 

 
 Art. 8º Os instrumentos de negociação previstos nesta Portaria poderão envolver, isolada ou 
cumulativamente, a exclusivo critério da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as seguintes concessões: 
 I - oferecimento de reduções aos débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS, observado o grau 
de recuperabilidade do débito, inclusive considerando eventual prognóstico em caso de falência, a proporção 
entre o passivo fiscal e o restante das dívidas do sujeito passivo e o porte e a quantidade de vínculos empregatícios 
mantidos pela pessoa jurídica; 
 II - o parcelamento dos débitos inscritos, observados os limites previstos em lei; 
 III - o diferimento do pagamento da primeira parcela, desde que pago pedágio eventualmente exigido, 
nos casos de celebração de transação prevista na Lei 13.988, de 14 de abril de 2020, e no art. 10-C da Lei n º 
10.522, de 19 de julho de 2002; 
 IV - flexibilização das regras para aceitação, avaliação, substituição e liberação de garantias; 
 V - flexibilização das regras para constrição ou alienação de bens; 
 VI - possibilidade de utilização de créditos líquidos e certos do contribuinte em desfavor da União, 
reconhecidos em decisão transitada em julgado, ou de precatórios federais próprios ou de terceiros, para fins 
de amortização ou liquidação de saldo devedor transacionado, observado o procedimento previsto na Portaria 
PGFN nº 9.917, de 14 de abril de 2020. 
 

Seção VI 
Das vedações 

 
 Art. 9º. É vedada, em relação aos mesmos débitos, a cumulação dos benefícios previstos na Lei nº 
13.988, de 14 de abril de 2020, e no art. 10-C da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, com os dos 
parcelamentos de que tratam os arts. 10-A e 10-B deste último diploma legal ou com os demais benefícios 
previstos em parcelamentos disciplinados por lei federal. 
 Art. 10. Os instrumentos de negociação de que trata esta Portaria deverão abranger todo o passivo fiscal 
do contribuinte em recuperação judicial, observadas as seguintes condições e ressalvas: 
 § 1º Sem prejuízo da possibilidade de celebração de Negócio Jurídico Processual, os débitos sujeitos a 
outros parcelamentos ou que comprovadamente sejam objeto de discussão judicial poderão ser excluídos, estes 
últimos mediante: 
 I - o oferecimento de garantia idônea e suficiente, aceita pela Fazenda Nacional em juízo; ou 
 II - a apresentação de decisão judicial em vigor e eficaz que determine a suspensão de sua exigibilidade. 
 § 2º A garantia prevista no inciso I do parágrafo anterior não poderá ser incluída no plano de 
recuperação judicial, permitida a sua execução regular, inclusive por meio da expropriação, se não houver a 
suspensão da exigibilidade ou a extinção do crédito em discussão judicial. 
 § 3º O disposto no parágrafo anterior também se aplica aos depósitos judiciais regidos pela Lei nº 
9.703, de 17 de novembro de 1998, e pela Lei nº 12.099, de 27 de novembro de 2009. 
 § 4º Na hipótese de o sujeito passivo optar pela inclusão, nos instrumentos de negociação de que tratam 
os incisos I, II e III do art. 4º desta Portaria, de débitos que se encontrem sob discussão administrativa ou judicial, 
submetidos ou não a causa legal de suspensão de exigibilidade, deverá ele comprovar que desistiu 
expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial e, 
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cumulativamente, que renunciou às alegações de direito sobre as quais se fundam a ação judicial e o recurso 
administrativo. 
 Art. 11. Às contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput do art. 195 
da Constituição são vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses. 
 Art. 12. Aos contribuintes com transação rescindida é vedada, pelo prazo de 2 (anos) contados da data 
de rescisão, a formalização de nova transação, ainda que relativa a débitos distintos. 
 Art. 13. Nos instrumentos de negociação de que trata esta Portaria, o valor de cada parcela não poderá 
ser inferior: 
 I - ao valor fixado em Portaria Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art.13, § 1º, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
 II - a R$ 500,00 (quinhentos reais), no caso de transação de que trata o art. 10-C da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002. 
 

Seção VII 
Do requerimento para negociação de débitos relativos a contribuintes em processo de recuperação judicial 

 
 Art. 14. O requerimento para utilização dos instrumentos de negociação de débitos de que trata esta 
Portaria será apresentado exclusivamente por meio do portal REGULARIZE da PGFN e deverá ser instruído com: 
 I - se deferido o processamento da recuperação judicial: 
 a) cópia da petição inicial de recuperação judicial devidamente protocolada e demais documentos de 
que trata o art. 51 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; 
 b) valor total dos débitos sujeitos à recuperação judicial; 
 c) valor total dos débitos não sujeitos à recuperação judicial; 
 d) documento de identificação do administrador judicial, se pessoa física, ou do representante legal do 
administrador judicial, se pessoa jurídica, ou ainda do procurador legalmente habilitado, se for o caso; 
 e) no caso de administrador judicial pessoa jurídica, o termo de compromisso de que trata o art. 33 da 
Lei n. 11.101, de 2005; e 
 f) cópia da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial; 
 II - se ainda não deferido o processamento da recuperação judicial: 
 a) cópia da petição inicial de recuperação judicial devidamente protocolada e demais documentos de 
que trata o art. 51 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; 
 b) valor total dos débitos sujeitos à recuperação judicial; 
 c) valor total dos débitos não sujeitos à recuperação judicial. 
 Parágrafo único. Ressalvada a possibilidade de celebração de Negócio Jurídico Processual, na hipótese 
de o sujeito passivo optar pela inclusão, nos instrumentos de negociação de que trata esta Portaria, de débitos 
que se encontrem sob discussão judicial, submetidos ou não a causa legal de suspensão de exigibilidade, deverá 
comprovar que desistiu expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da 
ação judicial e, cumulativamente, que renunciou às alegações de direito sobre as quais se fundam a discussão 
judicial. 
 Art. 15. O requerimento deverá ser acompanhado de termo de compromisso, firmado pelo sujeito 
passivo, assumindo as obrigações de que trata o art. 5º desta Portaria. 
 

Seção VIII 
Dos demais parcelamentos previstos em lei federal 

 
 Art. 16. A opção pelos instrumentos de negociação de que trata esta Portaria não impede que o 
empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o processamento da recuperação judicial, 
nos termos estabelecidos nos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, opte por liquidar 
os referidos débitos para com a Fazenda Nacional por meio de outra modalidade de parcelamento instituído 
por lei federal, desde que atendidas as condições previstas na lei, hipótese em que será firmado ou mantido o 
termo de compromisso a que se refere o art. 15 desta Portaria, sob pena de indeferimento ou de exclusão do 
parcelamento, conforme o caso. 
 Art. 17. O empresário ou a sociedade empresária poderá, a seu critério, desistir dos parcelamentos em 
curso, independentemente da modalidade, e solicitar a inclusão destes nos instrumentos de negociação de que 
trata esta Portaria. 
 

CAPÍTULO II 
DOS PARCELAMENTOS PREVISTOS NOS ARTS. 10-A E 10-B DA LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 

 
Seção I 

Do parcelamento previsto no art. 10-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 
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 Art. 18. Sem prejuízo do disposto no art. 11 desta Portaria, o empresário ou a sociedade empresária 
que pleitear ou tiver deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei 
nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, poderá liquidar os seus débitos para com a Fazenda Nacional em até 
120 (cento e vinte) prestações mensais e sucessivas, observando-se os seguintes percentuais mínimos, aplicados 
sobre o valor da dívida consolidada: 
 I - da primeira à décima segunda prestação: 0,5% (cinco décimos por cento) cada parcela; 
 II - da décima terceira à vigésima quarta prestação: 0,6% (seis décimos por cento) cada parcela; 
 III - da vigésima quinta prestação em diante: percentual correspondente ao saldo remanescente, em até 
96 (noventa e seis) prestações mensais e sucessivas. 
 Parágrafo único. No que se refere ao prazo previsto no inciso III do caput deste artigo, as microempresas 
e empresas de pequeno porte poderão liquidar o saldo remanescente em até 120 (cento e vinte) meses. 
 

Seção II 
Do parcelamento previsto no art. 10-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 

 
 Art. 19. Sem prejuízo do disposto no art. 11 desta Portaria, o empresário ou a sociedade empresária 
que pleitear ou tiver deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei 
nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, poderá liquidar os seus débitos para com a Fazenda Nacional relativos 
aos tributos previstos nos incisos I e II do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, em até 24 (vinte e 
quatro) prestações mensais e sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, 
aplicados sobre o valor da dívida consolidada: 
 I - da primeira à sexta prestação: 3% (três por cento) cada parcela; 
 II - da sétima à décima segunda prestação: 6% (seis por cento) cada parcela; 
 III - da décima terceira prestação em diante: percentual correspondente ao saldo remanescente, em até 
12 (doze) prestações mensais e sucessivas. 
 Parágrafo único. No que se refere ao prazo previsto no inciso III do caput deste artigo, as microempresas 
e empresas de pequeno porte poderão liquidar o saldo remanescente em até 17 (dezessete) meses. 
 

Seção III 
Das disposições comuns aos parcelamentos previstos nos arts. 10-A e 10-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002 
 
 Art. 20. Sem prejuízo dos demais compromissos exigidos no art. 5º, os contribuintes em recuperação 
judicial que aderirem aos parcelamentos previstos nos arts. 10-A e 10-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, deverão efetuar o compromisso de amortizar o saldo devedor dos valores negociados com percentual do 
produto de cada alienação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante realizada durante o período de 
vigência do plano de recuperação judicial; 
 Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo: 
 I - a amortização do saldo devedor implicará redução proporcional da quantidade de parcelas 
vincendas, em ordem decrescente de vencimento; 
 II - observado o limite máximo de 30% (trinta por cento) do produto da alienação, o percentual a ser 
destinado para a amortização do saldo devedor das negociações corresponderá à razão entre o valor total do 
passivo fiscal e o valor total de dívidas do devedor, na data do pedido de recuperação judicial. 
 

CAPÍTULO III 
DA TRANSAÇÃO PREVISTA NO 10-C DA LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002, E NA LEI Nº 13.988, DE 

14 DE ABRIL DE 2020 
 
Art. 21. Alternativamente aos parcelamentos descritos nos 18 e 19 desta Portaria, às demais modalidades de 
parcelamento instituídas por lei federal e às modalidades de transação por adesão eventualmente disponíveis, o 
empresário ou a sociedade empresária que tiver o processamento da recuperação judicial deferido poderá, até 
o momento referido no art. 57 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, submeter à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional proposta de transação relativa a créditos inscritos em dívida ativa da União, nos termos da 
Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, observado que: 
 I - o limite máximo para reduções será de até 70% (setenta por cento); 
 II - o prazo máximo para quitação será de: 
 a) até 145 (cento e quarenta e cinco) meses na hipótese de empresário individual, microempresa, 
empresa de pequeno porte e, quando passíveis de recuperação judicial, as Santas Casas de Misericórdia, as 
instituições de ensino, as sociedades cooperativas e as demais organizações da sociedade civil de que trata a Lei 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 
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 b) até 132 (cento e trinta e dois) meses quando constatado que o contribuinte em recuperação judicial 
desenvolve projetos sociais, nos termos da regulamentação a que se refere a Lei nº 13.988, de 14 de abril de 
2020; 
 c) até 120 (cento e vinte meses) nos demais casos. 
 § 1º Para fins de mensuração do percentual de redução de que trata o inciso I do caput deste artigo, 
deverão ser observados, isolada ou cumulativamente, os seguintes parâmetros: 
 I - o tempo em cobrança; 
 II - a suficiência e liquidez das garantias associadas aos débitos inscritos; 
 III - a existência de parcelamentos ativos; 
 IV - a perspectiva de êxito das estratégias administrativas e judiciais de cobrança; 
 V - o custo da cobrança judicial; 
 VI - o histórico de parcelamentos dos débitos inscritos; 
 VII - o tempo de suspensão de exigibilidade por decisão judicial; 
 VIII - a situação econômica e a capacidade de pagamento do contribuinte em recuperação judicial; 
 IX - a recuperabilidade dos créditos, inclusive considerando o impacto na capacidade de geração de 
resultados decorrente da crise econômico-financeira que ensejou o pedido de recuperação judicial bem como o 
prognóstico em caso de eventual falência; 
 X - a proporção entre o passivo fiscal e o restante das dívidas do contribuinte em recuperação judicial; 
 XI - o porte e a quantidade de vínculos empregatícios mantidos pela pessoa jurídica. 
 § 2º A situação econômica dos contribuintes em recuperação judicial será mensurada a partir da 
verificação das informações cadastrais, patrimoniais ou econômicofiscais prestadas por eles ou por terceiros à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou aos demais órgãos da Administração Pública. 
 § 3º A capacidade de pagamento decorre da situação econômica e será calculada de forma a estimar 
se o contribuinte em recuperação judicial possui condições para efetuar o pagamento integral dos débitos 
inscritos em dívida ativa da União, no prazo de 5 (cinco) anos, sem descontos. 
 § 4º Considera-se impacto na capacidade de geração de resultados: 
 I - no caso de contribuinte cuja recuperação judicial tenha sido deferida até 31 de dezembro de 2020, 
a redução, em qualquer percentual, da soma da receita bruta mensal de 2020 em relação à soma da receita 
bruta mensal de 2019, apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977; 
 II - nos demais casos, a redução, em qualquer percentual, da soma da receita bruta do primeiro ao 
décimo segundo mês em relação à soma da receita bruta do décimo terceiro ao vigésimo quarto mês que 
antecedeu o pedido de recuperação judicial, todas apuradas na forma do art. 12 do Decreto-Lei n. 1.598, de 
26 de dezembro de 1977. 
 § 5º A apresentação da proposta de transação suspenderá o andamento das execuções fiscais, salvo 
oposição justificada por parte da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a ser apreciada pelo respectivo juízo. 
 § 6º Fica permitido aos atuais contribuintes em recuperação judicial, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contado da data da publicação desta Portaria, apresentar a respectiva proposta de transação posteriormente à 

concessão da recuperação judicial, desde que: 

 I - as demais disposições desta Portaria sejam observadas; e 

 II - o processo de recuperação judicial ainda não tenha sido encerrado. 

 § 7º Fica permitido aos contribuintes em recuperação judicial, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado 

da entrada em vigor da Lei nº 14.112, de 24 de dezembro de 2020, solicitar a repactuação do acordo de 

transação resolutiva de litígio formalizado anteriormente, desde que atendidos os demais requisitos e condições 

exigidos na Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, e na respectiva regulamentação. 

 
CAPÍTULO IV 

DA TRANSAÇÃO DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE PEQUENO VALOR RELATIVO AO PROCESSO DE 
COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO DE CONTRIBUINTES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 Art. 22. São passíveis de negociação, nos termos disciplinados em edital específico para essa finalidade, 

os débitos tributários de pequeno valor de microempresas e empresas de pequeno porte em recuperação judicial 

inscritos em dívida ativa da União, considerados isoladamente: 

 I - as inscrições, no âmbito da PGFN, decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" 

e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título 

de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos; 

 II - as inscrições do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional); 

 III - as demais inscrições de natureza tributária administradas pela PGFN. 

 Parágrafo único. Considera-se de pequeno valor a inscrição de natureza tributária cujo valor consolidado 

seja igual ou inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos na data de adesão. 
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 Art. 23. Nos termos da Portaria ME nº 247, de 16 de junho de 2020, o edital poderá prever a concessão 

de descontos, inclusive sobre o montante principal, de até 50% (cinquenta por cento) do valor total do crédito, e 

de prazo para pagamento de, no máximo, 60 (sessenta) meses. 

 
CAPÍTULO V 

DO NEGÓCIO JURÍDICO PROCESSUAL 
 
 Art. 24. O contribuinte poderá celebrar Negócio Jurídico Processual para equacionamento dos débitos 
inscritos em dívida ativa: 
 I - como instrumento para consolidação substancial dos demais instrumentos de negociação de que trata 
esta Portaria, quando utilizados conjuntamente; 
 II - quando a negociação versar sobre a aceitação, avaliação, substituição e liberação de garantias ou 
sobre o modo de constrição ou alienação de bens. 
 Art. 25. A celebração de Negócio Jurídico Processual com contribuintes em recuperação judicial 
observará, no que couber, o disposto na Portaria PGFN nº 742, de 21 de dezembro de 2018. 
 

CAPÍTULO VI 
DA RESCISÃO DOS INSTRUMENTOS DE NEGOCIAÇÃO 

 
 Art. 26. Implica rescisão dos instrumentos de negociação de que trata esta Portaria: 
 I - a falta de pagamento de 6 (seis) parcelas consecutivas ou de 9 (nove) parcelas alternadas; 
 II - a falta de pagamento de 1 (uma) até 5 (cinco) parcelas, conforme o caso, se todas as demais 
estiverem pagas; 
 III - a constatação, pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de 
fraudar o cumprimento dos acordos, observado, no que couber, o disposto no art. 20 desta Portaria; 
 IV - a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, do contribuinte em recuperação judicial; 
 V - a concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992; 
 VI - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), nos termos 
dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
 VII - a extinção sem resolução do mérito ou a não concessão da recuperação judicial; ou 
 VIII - o descumprimento das condições, cláusulas, obrigações ou dos demais compromissos assumidos. 
 Art. 27. O procedimento de rescisão dos instrumentos de negociação de que trata esta Portaria 
observará, no que couber, o procedimento previsto nos arts. 49 e seguintes da Portaria PGFN nº 9.917, de 14 
de abril de 2020. 
 Art. 28. São consequências da rescisão dos instrumentos de negociação de que trata esta Portaria: 
 I - o afastamento dos benefícios concedidos e a exigibilidade imediata da totalidade dos débitos 
confessados e ainda não pagos, com o prosseguimento das execuções fiscais relacionadas aos créditos cuja 
exigibilidade estava suspensa, inclusive com a possibilidade de prática de atos de constrição e de alienação pelos 
juízos que as processam, deduzidos os valores pagos, exceto se decretada a falência do devedor; 
 II - a execução automática das garantias; 
 III - a faculdade de a Fazenda Nacional requerer a convolação da recuperação judicial em falência. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 29. Aos parcelamentos de que tratam os arts. 18 e 19 desta Portaria aplicam-se, no que couber, as 
demais disposições da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 e da Portaria PGFN nº 448, de 13 de maio de 
2019. 
 Art. 30. À transação individual de que trata o art. 21 desta Portaria aplicam-se, no que couber, as demais 
disposições da Lei nº 13.988, de 14 e abril de 2020, e da Portaria PGFN nº 9.917, de 14 de abril de 2020. 
 Art. 31. As Procuradorias-Regionais da Fazenda Nacional poderão constituir equipes regionais para 
recebimento e análise de propostas de negociação no âmbito das suas respectivas áreas de atuação, não se lhes 
aplicando o disposto no art. 44 da Portaria PGFN nº 9.917, de 14 de abril de 2020, e no § 1º do art. 10 da 
Portaria PGFN nº 742, de 21 de dezembro de 2018. 
 Art. 32. Ficam revogados: 
 I - o Capítulo V da Portaria PGFN nº 448, de 13 de maio de 2019; 
 II - o inciso V do art. 34 da Portaria PGFN nº 9.917, de 14 de abril de 2020; 
 III - os incisos XI, XII, XIII e XIV do art. 36 da Portaria PGFN nº 9.917, de 14 de abril de 2020; 
 IV - a Seção IV do Capítulo IV da Portaria PGFN nº 9.917, de 14 de abril de 2020. 
 Art. 33. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS MARÇO/2021 - 1º DECÊNDIO - Nº 1897 

 

 
 

 

 
(DOU, 01.03.2021) 

 
BOAD10548---WIN/INTER 

 
 

#AD10545#  

 VOLTAR 
 

PROCESSO DOSSIÊ DE ATENDIMENTO (DDA) - MECANISMO DE ACESSO DIGITAL ÚNICO (ACESSO 

GOV.BR) - AUTORIZAÇÃO 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COCAD Nº 1, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 

Autoriza solicitação de serviço por meio de Processo Dossiê de Atendimento (DDA), acessado com 

mecanismo de acesso digital único (Acesso Gov.BR), conforme art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 

1.995, de 24 de novembro de 2020. 

 

 O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO CADASTROS E BENEFÍCIOS FISCAIS, no uso da atribuição que 

lhe confere o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

aprovado pela Portaria MF nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 2º da 

Instrução Normativa RFB nº 1.995, de 24 de novembro de 2020, 

 DECLARA: 

 Art. 1º Fica autorizada a utilização de formulários para a solicitação ou requerimento de habilitação, 

pedido de cancelamento de habilitação, recurso do indeferimento do pedido de habilitação, bem como para os 

documentos instrutórios desses serviços, por meio de Processo Dossiê de Atendimento (DDA), acessado com 

mecanismo de acesso digital único (Acesso Gov.BR), conforme art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.995, de 

24 de novembro de 2020, dos serviços a seguir: 

 I - Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) previsto na Instrução 

Normativa RFB nº 1911, de 11 de outubro de 2019; 

 II - Regime Especial de Medicamentos previsto na Instrução Normativa RFB nº 1911, de 11 de outubro 

de 2019; 

 III - Regime Especial para Câmara de Comercialização de Energia Elétrica previsto na Instrução 

Normativa RFB nº 1911, de 11 de outubro de 2019; 

 IV - Solicitação de desenquadramento do Programa Empresa Cidadã previsto na IN SRF nº 991, de 21 

de janeiro de 2010; 

 V - Suspensão de contribuições para pessoa jurídica preponderantemente exportadora previsto na 

Instrução Normativa RFB nº 1911, de 11 de outubro de 2019;  

 VI - Suspensão de IPI para pessoa jurídica preponderantemente exportadora previsto na IN SRF nº 948, 

de 15 de junho de 2009; 

 VII - Suspensão de IPI para pessoa jurídica preponderantemente fabricante (simples comunicação) 

previsto na IN SRF nº 948, de 15 de junho de 2009; 

 VIII - Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras (Recap) previsto na 

Instrução Normativa RFB nº 1911, de 11 de outubro de 2019; 

 IX - Atestado de Residência Fiscal no Brasil previsto na IN RFB nº 1226, de 26 de dezembro de 2011; e 

 X - Atestado de Rendimentos Auferidos no Brasil por Não Residentes previsto na IN RFB nº 1226, de 26 

de dezembro de 2011. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Gestão, Cadastros e Benefícios Fiscais, por meio do Ato Declaratório 
Executivo COCAD nº 1/2021, autoriza solicitação de serviço por meio de Processo Dossiê de Atendimento 
(DDA), com acesso ao e-cac através do mecanismo de acesso digital único (Acesso Gov.BR) realizado pelo 
próprio usuário. Poderão ser utilizados formulários para a solicitação ou requerimento de habilitação, pedido 
de cancelamento de habilitação, recurso do indeferimento do pedido de habilitação, bem como para os 
documentos instrutórios desses serviços. 
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 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 
RÉRITON WELDERT GOMES 

 
(DOU, 02.03.2021) 

 
BOAD10545---WIN/I 

 

 

#AD10527#  

 VOLTAR 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

REVENDA DE QUEROSENE DE AVIAÇÃO - INTERMEDIÁRIA ESTRANGEIRA - INCIDÊNCIA DA 
CONTRIBUIÇÃO 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 144, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 REVENDA DE QUEROSENE DE AVIAÇÃO. INTERMEDIÁRIA ESTRANGEIRA. INCIDÊNCIA DA 
CONTRIBUIÇÃO. 
 A revenda de combustível de aviação realizada pela pessoa jurídica que atua exclusivamente como 

distribuidora (inclusive quando há exportação) não se confunde com as operações de venda de querosene de 

aviação realizadas, no mercado interno, pelo produtor ou pelo importador para a própria distribuidora, as quais, 

em regra, estão sujeitas à tributação concentrada nos termos do art. 2º da Lei nº 10.560, de 2002. 

 O tratamento tributário dispensado às empresas de transporte aéreo, disciplinado pela Lei nº 10.560, 

de 2002, aplica-se estritamente às situações nela previstas. 

 A não incidência da Contribuição para o PIS/Pasep estabelecida no caput do art. 3º da referida Lei e 

seus parágrafos, restringe-se à venda de querosene destinada ao consumo de aeronave em tráfego 

internacional, respeitados os termos e condições ali previstos. 

 A pessoa jurídica distribuidora que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de aquisição 

do combustível sem incidência da contribuição, não houver revendido o querosene de aviação a empresa de 

transporte aéreo para consumo por aeronave em tráfego internacional, fica obrigada ao recolhimento da 

Contribuição para o PIS/Pasep não paga, acrescido de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir 

da referida data de aquisição, na condição de responsável. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 2º e 3º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002; e Instrução Normativa 

RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019. 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 REVENDA DE QUEROSENE DE AVIAÇÃO. INTERMEDIÁRIA ESTRANGEIRA. INCIDÊNCIA DA 
CONTRIBUIÇÃO. 
 A revenda de combustível de aviação realizada pela pessoa jurídica que atua exclusivamente como 

distribuidora (inclusive quando há exportação) não se confunde com as operações de venda de querosene de 

aviação realizadas, no mercado interno, pelo produtor ou pelo importador para a própria distribuidora, as quais, 

em regra, estão sujeitas à tributação concentrada nos termos do art. 2º da Lei nº 10.560, de 2002. 

 O tratamento tributário dispensado às empresas de transporte aéreo, disciplinado pela Lei nº 10.560, 

de 2002, aplica-se estritamente às situações nela previstas. 

 A não incidência da Cofins, estabelecida no caput do art. 3º da referida Lei e seus parágrafos, restringe-

se à venda de querosene destinada ao consumo de aeronave em tráfego internacional, respeitados os termos e 

condições ali previstos. 

 A pessoa jurídica distribuidora que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de aquisição 

do combustível sem incidência da contribuição, não houver revendido o querosene de aviação a empresa de 

transporte aéreo para consumo por aeronave em tráfego internacional, fica obrigada ao recolhimento da Cofins 

não paga, acrescido de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da referida data de aquisição, 

na condição de responsável. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 2º e 3º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002; e Instrução Normativa 

RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019. 

 
FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 31.12.2020) 
 
BOAD10527---WIN/INTER 


